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Advogados: Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 301.742) e Fran-
cisco Iderval Teixeira Junior (OAB/SP nº 182.431).

Fiscalização atual: GDF-7.
Sustentação oral proferida em sessão de 08-12-20.
98 TC-017449.989.19-3 (ref. TC-005701.989.19-6)
Recorrente: Fundo de Previdência Social do Município de 

Embu das Artes – EmbuPrev, André Luiz Silva de Paula – Ex-Pre-
sidente do EmbuPrev e Prefeitura Municipal de Embu das Artes.

Assunto: Aposentadoria concedida pelo Fundo de Previ-
dência Social do Município de Embu das Artes – EmbuPrev, no 
exercício de 2017.

Responsáveis: Claudinei Alves dos Santos (Prefeito) e André 
Luiz Silva de Paula (Presidente do EmbuPrev).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-
tença, publicada no D.O.E. de 19-07-19, que julgou ilegal 
o ato de aposentadoria da servidora Maria Alda Gomes da 
Veiga, negando-lhe registro, e ilegais as despesas decorrentes, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93.

Advogados: Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 301.742) e Fran-
cisco Iderval Teixeira Junior (OAB/SP nº 182.431).

Fiscalização atual: GDF-7.
Sustentação oral proferida em sessão de 08-12-20.
99 TC-017452.989.19-7 (ref. TC-005702.989.19-5)
Recorrente: Fundo de Previdência Social do Município de 

Embu das Artes – EmbuPrev, André Luiz Silva de Paula – Ex-Pre-
sidente do EmbuPrev e Prefeitura Municipal de Embu das Artes.

Assunto: Aposentadoria concedida pelo Fundo de Previ-
dência Social do Município de Embu das Artes – EmbuPrev, no 
exercício de 2017.

Responsáveis: Claudinei Alves dos Santos (Prefeito) e André 
Luiz Silva de Paula (Presidente do EmbuPrev).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-
tença, publicada no D.O.E. de 19-07-19, que julgou ilegal o ato 
de aposentadoria da servidora Wanda de Sousa, negando-lhe 
registro, e ilegais as despesas decorrentes, acionando o disposto 
no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogados: Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 301.742) e Fran-
cisco Iderval Teixeira Junior (OAB/SP nº 182.431).

Fiscalização atual: GDF-7.
Sustentação oral proferida em sessão de 08-12-20.
100 TC-017468.989.19-9 (ref. TC-005704.989.19-3)
Recorrente: Fundo de Previdência Social do Município de 

Embu das Artes – EmbuPrev, André Luiz Silva de Paula – Ex-Pre-
sidente do EmbuPrev e Prefeitura Municipal de Embu das Artes.

Assunto: Aposentadoria concedida pelo Fundo de Previ-
dência Social do Município de Embu das Artes – EmbuPrev, no 
exercício de 2017.

Responsáveis: Claudinei Alves dos Santos (Prefeito) e André 
Luiz Silva de Paula (Presidente do EmbuPrev).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-
tença, publicada no D.O.E. de 19-07-19, que julgou ilegal o ato 
de aposentadoria da servidora Maria Alzira Garroux Gonçalves 
Montezuma, negando-lhe registro, e ilegais as despesas decor-
rentes, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da 
Lei Complementar nº 709/93.

Advogados: Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 301.742) e Fran-
cisco Iderval Teixeira Junior (OAB/SP nº 182.431).

Fiscalização atual: GDF-7.
Sustentação oral proferida em sessão de 08-12-20.
101 TC-017476.989.19-9 (ref. TC-005705.989.19-2)
Recorrente: Fundo de Previdência Social do Município de 

Embu das Artes – EmbuPrev, André Luiz Silva de Paula – Ex-Pre-
sidente do EmbuPrev e Prefeitura Municipal de Embu das Artes.

Assunto: Aposentadoria concedida pelo Fundo de Previ-
dência Social do Município de Embu das Artes – EmbuPrev, no 
exercício de 2017.

Responsáveis: Claudinei Alves dos Santos (Prefeito) e André 
Luiz Silva de Paula (Presidente do EmbuPrev).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-
tença, publicada no D.O.E. de 19-07-19, que julgou ilegal o 
ato de aposentadoria da servidora Maria Aparecida Araujo dos 
Santos, negando-lhe registro, e ilegais as despesas decorrentes, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93.

Advogados: Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 301.742) e Fran-
cisco Iderval Teixeira Junior (OAB/SP nº 182.431).

Fiscalização atual: GDF-7.
Sustentação oral proferida em sessão de 08-12-20.
Pelo voto dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, Presidente 

e Relator, Edgard Camargo Rodrigues e Sidney Estanislau Beraldo, 
preliminarmente a E. Câmara conheceu dos Recursos Ordinários.

Quanto ao mérito, havendo o Conselheiro Antonio Roque 
Citadini, Presidente e Relator, votado pelo não provimento dos 
Recursos, encontrando-se o processo em fase de discussão, 
foi o seu julgamento adiado, na forma regimental, por pedido 
de vista do Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues, conforme 
exposto nas respectivas notas taquigráficas, juntadas aos autos.

102 TC-021762.989.19-2 (ref. TC-013446.989.18-8)
Recorrente: Saulo Pedroso de Souza – Ex-Prefeito do Muni-

cípio de Atibaia.
Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no 

exercício de 2016, pela Prefeitura Municipal de Atibaia à Asso-
ciação Futebol Atibaia, no valor de R$181.187,30.

Responsáveis: Saulo Pedroso de Souza e Mário Yassuo Inui 
(Prefeitos).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-
tença, publicada no D.O.E. de 19-09-19, que julgou irregular 
a prestação de contas, com fundamento no artigo 33, inciso 
III, c.c. artigo 36, parágrafo único, da Lei Complementar nº 
709/93, condenando a beneficiária à devolução do valor total 
repassado e a não receber novos repasses até a regularização 
das pendências.

Advogados: Ana Carolina Gomes Moraes (OAB/SP nº 
415.242), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 
109.013) e Renzo Signoretto Croci (OAB/SP nº 319.593).

Procurador de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Júnior.
Fiscalização atual: UR-3.
Pelo voto dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, Presi-

dente e Relator, Edgard Camargo Rodrigues e Sidney Estanislau 
Beraldo, preliminarmente a E. Câmara, afastando a arguição de 
nulidade suscitada, conheceu do Recurso Ordinário e, quanto 
ao mérito, diante do exposto no voto do Relator, juntado aos 
autos, negou-lhe provimento, mantendo-se na íntegra os exatos 
termos e judiciosos fundamentos da r. decisão combatida.

Determinou, por fim, após as providências de praxe, a 
devolução do processo ao ilustre Relator Originário do feito, 
para regular prosseguimento de sua tramitação.

103 TC-015031.989.20-5 (ref. TC-001238.989.16-4)
Recorrente: Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos 

S.A. – PROGUARU.
Assunto: Balanço Geral do Progresso e Desenvolvimento 

de Guarulhos S.A. – PROGUARU, relativo ao exercício de 2016.
Responsáveis: José Luiz Ferreira Guimarães e Álvaro Anto-

nio Carvalho Garruz (Presidentes).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-

tença, publicada no D.O.E. de 13-05-20, que julgou irregulares 
as contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, alíneas “b” 
e “c”, c.c. artigo 36, parágrafo único, da Lei Complementar nº 
709/93, aplicando multas individuais nos valores respectivos 
de 160 e 250 UFESPs aos responsáveis José Luiz Ferreira Gui-
marães e Álvaro Antonio Carvalho Garruz, nos termos do artigo 
104, inciso I, do mesmo Diploma Legal.

Advogados: Marcos Antonio Gaban Monteiro (OAB/SP 
nº 278.013), Ewerton Pereira Rodrigues (OAB/SP nº 393.240), 
Andréa da Silva Nunes (OAB/SP nº 169.131), Alessandra Cristina 
Girotto Rodrigues (OAB/SP nº 245.767), Renato Evangelista 
Romão (OAB/SP nº 346.562), Gabriel Vieira Almeida Machado 
(OAB/SP nº 352.381) e outros.

Responsáveis: Claudinei Alves dos Santos (Prefeito) e André 
Luiz Silva de Paula (Presidente do EmbuPrev).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-
tença, publicada no D.O.E. de 19-07-19, que julgou ilegal o 
ato de aposentadoria da servidora Vera Lucia da Silva Santos, 
negando-lhe registro, e ilegais as despesas decorrentes, acio-
nando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Com-
plementar nº 709/93.

Advogados: Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 301.742) e Fran-
cisco Iderval Teixeira Junior (OAB/SP nº 182.431).

Fiscalização atual: GDF-7.
Sustentação oral proferida em sessão de 08-12-20.
91 TC-017427.989.19-9 (ref. TC-005689.989.19-2)
Recorrente: Fundo de Previdência Social do Município de 

Embu das Artes – EmbuPrev, André Luiz Silva de Paula – Ex-Pre-
sidente do EmbuPrev e Prefeitura Municipal de Embu das Artes.

Assunto: Aposentadoria concedida pelo Fundo de Previ-
dência Social do Município de Embu das Artes – EmbuPrev, no 
exercício de 2017.

Responsáveis: Claudinei Alves dos Santos (Prefeito) e André 
Luiz Silva de Paula (Presidente do EmbuPrev).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-
tença, publicada no D.O.E. de 19-07-19, que julgou ilegal o 
ato de aposentadoria da servidora Hilda Midori Tanaka Perei-
ra, negando-lhe registro, e ilegais as despesas decorrentes, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93.

Advogados: Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 301.742) e Fran-
cisco Iderval Teixeira Junior (OAB/SP nº 182.431).

Fiscalização atual: GDF-7.
Sustentação oral proferida em sessão de 08-12-20.
92 TC-017429.989.19-7 (ref. TC-005690.989.19-9)
Recorrente: Fundo de Previdência Social do Município de 

Embu das Artes – EmbuPrev, André Luiz Silva de Paula – Ex-Pre-
sidente do EmbuPrev e Prefeitura Municipal de Embu das Artes.

Assunto: Aposentadoria concedida pelo Fundo de Previ-
dência Social do Município de Embu das Artes – EmbuPrev, no 
exercício de 2017.

Responsáveis: Claudinei Alves dos Santos (Prefeito) e André 
Luiz Silva de Paula (Presidente do EmbuPrev).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-
tença, publicada no D.O.E. de 19-07-19, que julgou ilegal o ato 
de aposentadoria da servidora Maria Conceição Pereira dos 
Santos Silva, negando-lhe registro, e ilegais as despesas decor-
rentes, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da 
Lei Complementar nº 709/93.

Advogados: Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 301.742) e Fran-
cisco Iderval Teixeira Junior (OAB/SP nº 182.431).

Fiscalização atual: GDF-7.
Sustentação oral proferida em sessão de 08-12-20.
93 TC-017431.989.19-3 (ref. TC-005693.989.19-6)
Recorrente: Fundo de Previdência Social do Município de 

Embu das Artes – EmbuPrev, André Luiz Silva de Paula – Ex-Pre-
sidente do EmbuPrev e Prefeitura Municipal de Embu das Artes.

Assunto: Aposentadoria concedida pelo Fundo de Previ-
dência Social do Município de Embu das Artes – EmbuPrev, no 
exercício de 2017.

Responsáveis: Claudinei Alves dos Santos (Prefeito) e André 
Luiz Silva de Paula (Presidente do EmbuPrev).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-
tença, publicada no D.O.E. de 19-07-19, que julgou ilegal o ato 
de aposentadoria da servidora Maria Cleusa Gomes, negando-
-lhe registro, e ilegais as despesas decorrentes, acionando o 
disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar 
nº 709/93.

Advogados: Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 301.742) e Fran-
cisco Iderval Teixeira Junior (OAB/SP nº 182.431).

Fiscalização atual: GDF-7.
Sustentação oral proferida em sessão de 08-12-20.
94 TC-017434.989.19-0 (ref. TC-005695.989.19-4)
Recorrente: Fundo de Previdência Social do Município de 

Embu das Artes – EmbuPrev, André Luiz Silva de Paula – Ex-Pre-
sidente do EmbuPrev e Prefeitura Municipal de Embu das Artes.

Assunto: Aposentadoria concedida pelo Fundo de Previ-
dência Social do Município de Embu das Artes – EmbuPrev, no 
exercício de 2017.

Responsáveis: Claudinei Alves dos Santos (Prefeito) e André 
Luiz Silva de Paula (Presidente do EmbuPrev).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-
tença, publicada no D.O.E. de 19-07-19, que julgou ilegal o 
ato de aposentadoria da servidora Maria de Fátima Di Santi 
Saraiva, negando-lhe registro, e ilegais as despesas decorrentes, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93.

Advogados: Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 301.742) e Fran-
cisco Iderval Teixeira Junior (OAB/SP nº 182.431).

Fiscalização atual: GDF-7.
Sustentação oral proferida em sessão de 08-12-20.
95 TC-017435.989.19-9 (ref. TC-005696.989.19-3)
Recorrente: Fundo de Previdência Social do Município de 

Embu das Artes – EmbuPrev, André Luiz Silva de Paula – Ex-Pre-
sidente do EmbuPrev e Prefeitura Municipal de Embu das Artes.

Assunto: Aposentadoria concedida pelo Fundo de Previ-
dência Social do Município de Embu das Artes – EmbuPrev, no 
exercício de 2017.

Responsáveis: Claudinei Alves dos Santos (Prefeito) e André 
Luiz Silva de Paula (Presidente do EmbuPrev).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-
tença, publicada no D.O.E. de 19-07-19, que julgou ilegal o ato 
de aposentadoria da servidora Maria de Fátima Matias, negan-
do-lhe registro, e ilegais as despesas decorrentes, acionando o 
disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar 
nº 709/93.

Advogados: Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 301.742) e Fran-
cisco Iderval Teixeira Junior (OAB/SP nº 182.431).

Fiscalização atual: GDF-7.
Sustentação oral proferida em sessão de 08-12-20.
96 TC-017442.989.19-0 (ref. TC-005697.989.19-2)
Recorrente: Fundo de Previdência Social do Município de 

Embu das Artes – EmbuPrev, André Luiz Silva de Paula – Ex-Pre-
sidente do EmbuPrev e Prefeitura Municipal de Embu das Artes.

Assunto: Aposentadoria concedida pelo Fundo de Previ-
dência Social do Município de Embu das Artes – EmbuPrev, no 
exercício de 2017.

Responsáveis: Claudinei Alves dos Santos (Prefeito) e André 
Luiz Silva de Paula (Presidente do EmbuPrev).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra senten-
ça, publicada no D.O.E. de 19-07-19, que julgou ilegal o ato de 
aposentadoria da servidora Maria das Dores Leonel, negando-lhe 
registro, e ilegais as despesas decorrentes, acionando o disposto 
no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogados: Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 301.742) e Fran-
cisco Iderval Teixeira Junior (OAB/SP nº 182.431).

Fiscalização atual: GDF-7.
Sustentação oral proferida em sessão de 08-12-20.
97 TC-017448.989.19-4 (ref. TC-005699.989.19-0)
Recorrente: Fundo de Previdência Social do Município de 

Embu das Artes – EmbuPrev, André Luiz Silva de Paula – Ex-Pre-
sidente do EmbuPrev e Prefeitura Municipal de Embu das Artes.

Assunto: Aposentadoria concedida pelo Fundo de Previ-
dência Social do Município de Embu das Artes – EmbuPrev, no 
exercício de 2017.

Responsáveis: Hugo do Prado Santos (Prefeito) e José 
Roberto Jorge (Diretor).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-
tença, publicada no D.O.E. de 19-07-19, que julgou ilegal o 
ato de aposentadoria da servidora Cecy de Souza Lima Mion, 
negando-lhe registro, e ilegais as despesas decorrentes, acio-
nando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Com-
plementar nº 709/93.

Assunto: Aposentadoria concedida pelo Fundo de Previ-
dência Social do Município de Embu das Artes – EmbuPrev, no 
exercício de 2017.

Responsáveis: Claudinei Alves dos Santos (Prefeito) e André 
Luiz Silva de Paula (Presidente do EmbuPrev).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-
tença, publicada no D.O.E. de 19-07-19, que julgou ilegal o ato 
de aposentadoria do servidor Onolino de Araujo Serra, negan-
do-lhe registro, e ilegais as despesas decorrentes, acionando o 
disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar 
nº 709/93.

Advogados: Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 301.742) e Fran-
cisco Iderval Teixeira Junior (OAB/SP nº 182.431).

Fiscalização atual: GDF-7.
Sustentação oral proferida em sessão de 08-12-20.
84 TC-017294.989.19-9 (ref. TC-002430.989.19-4)
Recorrente: Fundo de Previdência Social do Município de 

Embu das Artes – EmbuPrev, André Luiz Silva de Paula – Ex-Pre-
sidente do EmbuPrev e Prefeitura Municipal de Embu das Artes.

Assunto: Aposentadoria concedida pelo Fundo de Previ-
dência Social do Município de Embu das Artes – EmbuPrev, no 
exercício de 2017.

Responsáveis: Claudinei Alves dos Santos (Prefeito) e André 
Luiz Silva de Paula (Presidente do EmbuPrev).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-
tença, publicada no D.O.E. de 19-07-19, que julgou ilegal o 
ato de aposentadoria da servidora Porfirina Maria Xavier da 
Silva, negando-lhe registro, e ilegais as despesas decorrentes, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93.

Advogados: Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 301.742) e Fran-
cisco Iderval Teixeira Junior (OAB/SP nº 182.431).

Fiscalização atual: GDF-7.
Sustentação oral proferida em sessão de 08-12-20.
85 TC-017298.989.19-5 (ref. TC-002431.989.19-3)
Recorrente: Fundo de Previdência Social do Município de 

Embu das Artes – EmbuPrev, André Luiz Silva de Paula – Ex-Pre-
sidente do EmbuPrev e Prefeitura Municipal de Embu das Artes.

Assunto: Aposentadoria concedida pelo Fundo de Previ-
dência Social do Município de Embu das Artes – EmbuPrev, no 
exercício de 2017.

Responsáveis: Claudinei Alves dos Santos (Prefeito) e André 
Luiz Silva de Paula (Presidente do EmbuPrev).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-
tença, publicada no D.O.E. de 19-07-19, que julgou ilegal o ato 
de aposentadoria da servidora Rosalina Ferreira Dias, negando-
-lhe registro, e ilegais as despesas decorrentes, acionando o 
disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar 
nº 709/93.

Advogados: Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 301.742) e Fran-
cisco Iderval Teixeira Junior (OAB/SP nº 182.431).

Fiscalização atual: GDF-7.
Sustentação oral proferida em sessão de 08-12-20.
86 TC-017300.989.19-1 (ref. TC-002432.989.19-2)
Recorrente: Fundo de Previdência Social do Município de 

Embu das Artes – EmbuPrev, André Luiz Silva de Paula – Ex-Pre-
sidente do EmbuPrev e Prefeitura Municipal de Embu das Artes.

Assunto: Aposentadoria concedida pelo Fundo de Previ-
dência Social do Município de Embu das Artes – EmbuPrev, no 
exercício de 2017.

Responsáveis: Claudinei Alves dos Santos (Prefeito) e André 
Luiz Silva de Paula (Presidente do EmbuPrev).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-
tença, publicada no D.O.E. de 19-07-19, que julgou ilegal o ato 
de aposentadoria da servidora Rosa Vitória Sady Costa, negan-
do-lhe registro, e ilegais as despesas decorrentes, acionando o 
disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar 
nº 709/93.

Advogados: Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 301.742) e Fran-
cisco Iderval Teixeira Junior (OAB/SP nº 182.431).

Fiscalização atual: GDF-7.
Sustentação oral proferida em sessão de 08-12-20.
87 TC-017303.989.19-8 (ref. TC-002433.989.19-1)
Recorrente: Fundo de Previdência Social do Município de 

Embu das Artes – EmbuPrev, André Luiz Silva de Paula – Ex-Pre-
sidente do EmbuPrev e Prefeitura Municipal de Embu das Artes.

Assunto: Aposentadoria concedida pelo Fundo de Previ-
dência Social do Município de Embu das Artes – EmbuPrev, no 
exercício de 2017.

Responsáveis: Hugo do Prado Santos (Prefeito) e André Luiz 
Silva de Paula (Presidente do EmbuPrev).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-
tença, publicada no D.O.E. de 19-07-19, que julgou ilegal o ato 
de aposentadoria da servidora Rosinelia Coelho Rios, negando-
-lhe registro, e ilegais as despesas decorrentes, acionando o 
disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar 
nº 709/93.

Advogados: Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 301.742) e Fran-
cisco Iderval Teixeira Junior (OAB/SP nº 182.431).

Fiscalização atual: GDF-7.
Sustentação oral proferida em sessão de 08-12-20.
88 TC-017310.989.19-9 (ref. TC-002434.989.19-0)
Recorrente: Fundo de Previdência Social do Município de 

Embu das Artes – EmbuPrev, André Luiz Silva de Paula – Ex-Pre-
sidente do EmbuPrev e Prefeitura Municipal de Embu das Artes.

Assunto: Aposentadoria concedida pelo Fundo de Previ-
dência Social do Município de Embu das Artes – EmbuPrev, no 
exercício de 2017.

Responsáveis: Hugo do Prado Santos (Prefeito) e José 
Roberto Jorge (Diretor do EmbuPrev).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-
tença, publicada no D.O.E. de 19-07-19, que julgou ilegal o ato 
de aposentadoria da servidora Roseli Higa Ohnishi, negando-
-lhe registro, e ilegais as despesas decorrentes, acionando o 
disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar 
nº 709/93.

Advogados: Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 301.742) e Fran-
cisco Iderval Teixeira Junior (OAB/SP nº 182.431).

Fiscalização atual: GDF-7.
Sustentação oral proferida em sessão de 08-12-20.
89 TC-017314.989.19-5 (ref. TC-002435.989.19-9)
Recorrente: Fundo de Previdência Social do Município de 

Embu das Artes – EmbuPrev, André Luiz Silva de Paula – Ex-Pre-
sidente do EmbuPrev e Prefeitura Municipal de Embu das Artes.

Assunto: Aposentadoria concedida pelo Fundo de Previ-
dência Social do Município de Embu das Artes – EmbuPrev, no 
exercício de 2017.

Responsáveis: Claudinei Alves dos Santos (Prefeito) e André 
Luiz Silva de Paula (Presidente do EmbuPrev).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra, sen-
tença publicada no D.O.E. de 19-07-19, que julgou ilegal o ato 
de aposentadoria da servidora Silvana Maria da Silva, negando-
-lhe registro, e ilegais as despesas decorrentes, acionando o 
disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar 
nº 709/93.

Advogados: Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 301.742) e Fran-
cisco Iderval Teixeira Junior (OAB/SP nº 182.431).

Fiscalização atual: GDF-7.
Sustentação oral proferida em sessão de 08-12-20.
90 TC-017318.989.19-1 (ref. TC-005686.989.19-5)
Recorrente: Fundo de Previdência Social do Município de 

Embu das Artes – EmbuPrev, André Luiz Silva de Paula – Ex-Pre-
sidente do EmbuPrev e Prefeitura Municipal de Embu das Artes.

Assunto: Aposentadoria concedida pelo Fundo de Previ-
dência Social do Município de Embu das Artes – EmbuPrev, no 
exercício de 2017.

76 TC-017264.989.19-5 (ref. TC-002403.989.19-7)
Recorrente: Fundo de Previdência Social do Município de 

Embu das Artes – EmbuPrev, André Luiz Silva de Paula – Ex-Pre-
sidente do EmbuPrev e Prefeitura Municipal de Embu das Artes.

Assunto: Aposentadoria concedida pelo Fundo de Previ-
dência Social do Município de Embu das Artes – EmbuPrev, no 
exercício de 2017.

Responsáveis: Claudinei Alves dos Santos (Prefeito) e André 
Luiz Silva de Paula (Presidente do EmbuPrev).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-
tença, publicada no D.O.E. de 19-07-19, que julgou ilegal o ato 
de aposentadoria da servidora Nama Rahman Machado, negan-
do-lhe registro, e ilegais as despesas decorrentes, acionando o 
disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar 
nº 709/93.

Advogados: Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 301.742) e Fran-
cisco Iderval Teixeira Junior (OAB/SP nº 182.431).

Fiscalização atual: GDF-7.
Sustentação oral proferida em sessão de 08-12-20.
77 TC-017266.989.19-3 (ref. TC-002404.989.19-6)
Recorrente: Fundo de Previdência Social do Município de 

Embu das Artes – EmbuPrev, André Luiz Silva de Paula – Ex-Pre-
sidente do EmbuPrev e Prefeitura Municipal de Embu das Artes.

Assunto: Aposentadoria concedida pelo Fundo de Previ-
dência Social do Município de Embu das Artes – EmbuPrev, no 
exercício de 2017.

Responsáveis: Claudinei Alves dos Santos (Prefeito) e André 
Luiz Silva de Paula (Presidente do EmbuPrev).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra 
sentença, publicada no D.O.E. de 19-07-19, que julgou ilegal 
o ato de aposentadoria da servidora Vanda Costa de Almei-
da, negando-lhe registro, e ilegais as despesas decorrentes, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93.

Advogados: Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 301.742) e Fran-
cisco Iderval Teixeira Junior (OAB/SP nº 182.431).

Fiscalização atual: GDF-7.
Sustentação oral proferida em sessão de 08-12-20.
78 TC-017268.989.19-1 (ref. TC-002424.989.19-2)
Recorrente: Fundo de Previdência Social do Município de 

Embu das Artes – EmbuPrev, André Luiz Silva de Paula – Ex-Pre-
sidente do EmbuPrev e Prefeitura Municipal de Embu das Artes.

Assunto: Aposentadoria concedida pelo Fundo de Previ-
dência Social do Município de Embu das Artes – EmbuPrev, no 
exercício de 2017.

Responsáveis: Claudinei Alves dos Santos (Prefeito) e André 
Luiz Silva de Paula (Presidente do EmbuPrev).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-
tença, publicada no D.O.E. de 19-07-19, que julgou ilegal o 
ato de aposentadoria da servidora Valquíria Pinheiro Abrami 
Sansão, negando-lhe registro, e ilegais as despesas decorrentes, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93.

Advogados: Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 301.742) e Fran-
cisco Iderval Teixeira Junior (OAB/SP nº 182.431).

Fiscalização atual: GDF-7.
Sustentação oral proferida em sessão de 08-12-20.
79 TC-017271.989.19-6 (ref. TC-002425.989.19-1)
Recorrente: Fundo de Previdência Social do Município de 

Embu das Artes – EmbuPrev, José Roberto Jorge – Ex-Diretor do 
EmbuPrev e Prefeitura Municipal de Embu das Artes.

Assunto: Aposentadoria concedida pelo Fundo de Previ-
dência Social do Município de Embu das Artes – EmbuPrev, no 
exercício de 2017.

Responsáveis: Hugo do Prado Santos (Prefeito), André Luiz 
Silva de Paula (Presidente do EmbuPrev) e José Roberto Jorge 
(Diretor do EmbuPrev).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-
tença, publicada no D.O.E. de 19-07-19, que julgou ilegal o ato 
de aposentadoria da servidora Teresa Cristina Mendes Zim-
merli, negando-lhe registro, e ilegais as despesas decorrentes, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93.

Advogados: Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 301.742) e Fran-
cisco Iderval Teixeira Junior (OAB/SP nº 182.431).

Fiscalização atual: GDF-7.
Sustentação oral proferida em sessão de 08-12-20.
80 TC-017287.989.19-8 (ref. TC-002426.989.19-0)
Recorrente: Fundo de Previdência Social do Município de 

Embu das Artes – EmbuPrev, André Luiz Silva de Paula – Ex-Pre-
sidente do EmbuPrev e Prefeitura Municipal de Embu das Artes.

Assunto: Aposentadoria concedida pelo Fundo de Previ-
dência Social do Município de Embu das Artes – EmbuPrev, no 
exercício de 2017.

Responsáveis: Claudinei Alves dos Santos (Prefeito) e André 
Luiz Silva de Paula (Presidente do EmbuPrev).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-
tença, publicada no D.O.E. de 19-07-19, que julgou ilegal o ato 
de aposentadoria da servidora Maria do Carmo Torres, negan-
do-lhe registro, e ilegais as despesas decorrentes, acionando o 
disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar 
nº 709/93.

Advogados: Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 301.742) e Fran-
cisco Iderval Teixeira Junior (OAB/SP nº 182.431).

Fiscalização atual: GDF-7.
Sustentação oral proferida em sessão de 08-12-20.
81 TC-017288.989.19-7 (ref. TC-002427.989.19-9)
Recorrente: Fundo de Previdência Social do Município de 

Embu das Artes – EmbuPrev, André Luiz Silva de Paula – Ex-Pre-
sidente do EmbuPrev e Prefeitura Municipal de Embu das Artes.

Assunto: Aposentadoria concedida pelo Fundo de Previ-
dência Social do Município de Embu das Artes – EmbuPrev, no 
exercício de 2017.

Responsáveis: Claudinei Alves dos Santos (Prefeito) e André 
Luiz Silva de Paula (Presidente do EmbuPrev).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-
tença, publicada no D.O.E. de 19-07-19, que julgou ilegal 
o ato de aposentadoria da servidora Margareth Ferreira da 
Silva, negando-lhe registro, e ilegais as despesas decorrentes, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93.

Advogados: Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 301.742) e Fran-
cisco Iderval Teixeira Junior (OAB/SP nº 182.431).

Fiscalização atual: GDF-7.
Sustentação oral proferida em sessão de 08-12-20.
82 TC-017290.989.19-3 (ref. TC-002428.989.19-8)
Recorrente: Fundo de Previdência Social do Município de 

Embu das Artes – EmbuPrev, André Luiz Silva de Paula – Ex-Pre-
sidente do EmbuPrev e Prefeitura Municipal de Embu das Artes.

Assunto: Aposentadoria concedida pelo Fundo de Previ-
dência Social do Município de Embu das Artes – EmbuPrev, no 
exercício de 2017.

Responsáveis: Claudinei Alves dos Santos (Prefeito) e André 
Luiz Silva de Paula (Presidente do EmbuPrev).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-
tença, publicada no D.O.E. de 19-07-19, que julgou ilegal o 
ato de aposentadoria da servidora Marli Antonia da Silva 
Cunha, negando-lhe registro, e ilegais as despesas decorrentes, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93.

Advogados: Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 301.742) e Fran-
cisco Iderval Teixeira Junior (OAB/SP nº 182.431).

Fiscalização atual: GDF-7.
Sustentação oral proferida em sessão de 08-12-20.
83 TC-017292.989.19-1 (ref. TC-002429.989.19-7)
Recorrente: Fundo de Previdência Social do Município de 

Embu das Artes – EmbuPrev, André Luiz Silva de Paula – Ex-Pre-
sidente do EmbuPrev e Prefeitura Municipal de Embu das Artes.


